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1 - Introdução 
 

 A Base de Legislação Municipal tem por finalidade agregar e dis-

ponibilizar a legislação relevante dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Sul e suas entidades, não somente com vistas a sua utiliza-

ção pelos órgãos de controle - interno e externo, mas como uma ferra-

menta de pesquisa e de apoio aos gestores municipais e aos demais 

cidadãos. 

 

 A fim de agilizar a remessa da legislação exigida, bem como a sua 

disponibilização para consulta, e oferecer maior segurança e simplicida-

de ao processo, foi desenvolvido um novo sistema (Sistema BLM) com 

acesso pelo site do Tribunal de Contas na Internet (www.tce.rs.gov.br), 

que conta com a garantia da Certificação Digital, recentemente imple-

mentada no Tribunal. 

 

 Por meio dessa nova sistemática, os órgãos e entidades jurisdicio-

nados da esfera municipal - por meio de seus operadores, devidamente 

credenciados perante este Tribunal - participarão diretamente da cons-

trução dessa nova fase da BLM, tornando-a mais um elemento a serviço 

da transparência e do controle público na sociedade gaúcha. 

 

Neste manual é descrita a forma de manejo da BLM pelas entida-

des envolvidas, no que diz respeito à remessa e manutenção da legisla-

ção. 
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2 – Características 
 

A Base de Legislação Municipal encontra-se disponível para consul-

ta livre na página do TCE-RS na internet (www.tce.rs.gov.br). Nesse 

mesmo endereço eletrônico, mediante senha, órgãos e entidades da es-

fera municipal procederão a insersão dos dados e arquivos relativos às 

normas legais. 

 

O papel ativo do TCE-RS no processo será o de revisar o aspecto 

formal de apresentação da remessa. Constatadas inconformidades, a 

remessa será devolvida com a informação da razão no campo Obser-

vações.  

 

3 - Operação da BLM 
 

3.1 QUEM OPERA A BLM 
 

Responsável operacional da entidade – funcionário com perfil técni-

co que irá interagir com o sistema. Suas atribuições são inclur normas e 

sanar as inconformidades porventura existentes no aspecto formal de 

registro dos dados. 

 

A BLM será alimentada na entidade municipal por servidor previa-

mente credenciado. Esse servidor remeterá normas através do site do 

TCE-RS na internet (www.tce.rs.gov.br/blm). O credenciamento é feito 

em duas etapas: 
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1ª - Instalação do certificado digital do TCERS, conforme orientação 

do sistema TCEnet; 

2ª - Geração de login e senha de acesso através do link da BLM: 

www.tce.rs.gov.br/blm 

 Para essa segunda etapa será indispensável a presença do porta-

dor da assinatura digital, que fará o credenciamento do operador da 

BLM. 

 
3.2 ACESSO À BASE 
 

O requisito para credenciar o operador da BLM é o cadastramento 

da entidade (prefeitura municipal, câmara municipal, etc.) no Sistema de 

Certificação Digital TCEnet (ver manual específico em Sistemas de 

Controle Externo\TCEnet).  

 

Cumprida essa etapa, e de posse de login e senha, a autoridade de-

tentora da assinatura digital registrará o operador da Base de Legisla-

ção Municipal, pelo botão Base de Legislação Municial\Acesso Juris-

dicionado, no site do TCE-RS, opção Gerar Senha. 

 

Uma vez cadastrado, o operador da BLM receberá no email indicado 

seu login e senha, que lhe permitirá fazer inclusão e demais ações na 

Base. 
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****** 
OBS. A senha a ser 
digitada deve ser a 
senha de acesso do 
operador, e não a 
senha do certifica-
do.  

Caso não tenha a 
senha de acesso, 
clique no botão 
“Gerar Senha”, 
conforme a tela a 
seguir. 
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3.3 TAREFAS DO OPERADOR DA BLM 

 
O servidor operador da BLM terá, em síntese, cinco tarefas específi-

cas a executar: 
 

1 • Remeter legislação através do site do TCE-RS (Legislação Ca-

dastrada); 

2 • Executar procedimentos para eliminar pendências de remessa 

(Legislação Pendente); 

3 • Gravar trimestralmente confirmação de período entregue (Perío-

dos Entregues); 

4 • Verificar a lista de períodos pendentes de entrega de legislação 

(Períodos Pendentes). 

5 • Efetuar alterações e/ ou exclusões em normas da BLM (Legisla-

ção Cadastrada). 

 

3.4 REMETER LEGISLAÇÃO 
 

Na aba Legislação Cadastrada constam as normas devidamente 

inclusas na Base. Para inserir nova norma, clique no botão Novo. Abrirá 

a tela Manutenção da Legislação. Preencha os campos em branco 

com a informação correta. 

O símbolo ���� indica os campos de preenchimento obrigatório. Após 

preencher todos os campos possíveis, clique em Gravar, para que os 

dados sejam salvos no sistema. Nesse momento a norma será enviada 

ao TCE-RS, passando a constar na sua tela em Legislação Pendente. 

Após a revisão e liberação, por parte do TCE-RS, a norma passará a 

constar na sua lista Legislação Cadastrada. 
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O ícone “NOVO” permite a inser-
ção de novas normas na base. 

Normas 
já publi-
cadas na 

base 

Feito automaticamente pelo sistema no momento da inserção da norma 

- Ano de edição 
da lei - Número da norma (sem espaço ou 
ponto) 

Inserir o arquivo com a íntegra 
da norma 

- Selecionar pelo calendário 

- Selecionar pelo calendário ( quando não possuir publicação 
buscar a data do ato) 

Recorte e cole a ementa a partir do arquivo da 
norma. 
OBS*. Se não houver ementa, colar o Art. 1º 

Campo para contato com a Biblioteca do 
TCE  

� O título “Caráter Obrigató-
rio” apresenta a  caixa de opções 
para a escolha da área da norma 
a ser inserida. 
OBS. O operador da BLM deve 
estar atento a tela para incluir 
corretamente, na base, normas 
referentes aos assuntos listados.  

Todos os itens marcados 
em “vermelho” são de 
preenchimento obrigató-
rio. 

Campos para eventual preenchimento futu-
ro, conforme evolução da norma 

� Os formatos de arquivos da íntegra permiti-
dos para cadastro na BLM são os seguintes: 
Documentos PDF, Word e Texto. 
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3.5 ATESTAR PERÍODO ENTREGUE 
 

Encerrado o trimestre, o operador abrirá a tela Períodos Entre-

gues e clicará em Novo para atestar que a legislação editada naquele 

trimestre foi remetida ao TCE; ou então, se não houver inserções a fa-

zer, para declarar que não foram editadas leis de caráter obrigatório de 

envio naquele período. 

A ação de gravar a remessa vai manter disponível um recibo no sis-

tema, que o operador abrirá quando quiser, podendo também imprimir,  

se assim desejar. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Permite atestar o envio de normas de 
um período específico. 

Períodos 
atestados 

como 
enviados 
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3.6 ELIMINAR PENDÊNCIAS 

 

Se a legislação enviada contém alguma incornformidade formal, o 

TCE-RS, através da Biblioteca, devolverá a mesma ao jurisdicionado, 

informando o problema, que deverá ser resolvido e reenviado ao TCE-

RS, através do botão Gravar. 

 

Esta aba é utilizada para listar as normas que estão sofrendo algu-

ma ação de manutenção, indicada pela coluna situação cadastral.  

Existem seis possíveis situações cadastrais de uma norma, dividi-

das em dois grupos para melhor entendimento, como segue: 

1º grupo:  

- Solicitada inclusão 

- Solicitada Alteração 

Quantidade de 
normas incluídas 

no período 

Dados do Operador da BLM 

Data da inclusão do 
período (trimestre) 

Período de en-
trega (trimestre) 

Abre tela para confirmar entrega e emitir recibo, 
conforme exemplo na próxima lâmina 



 11

- Solicitada exclusão 

 

Esse primeiro grupo refere-se às ações de manutenção originadas 

pelas entidades. Ao clicar no botão Novo e preencher os campos com 

uma nova lei, será gerada a situação Solicitada inclusão. 

2º grupo:  

- Rejeitada inclusão 

- Rejeitada Alteração 

- Rejeitada exclusão 

 

O segundo grupo de situações refere-se às ações de manutenção 

rejeitadas pelo TCE-RS, necessitando de ação corretiva ou complemen-

tar por parte da entidade. O motivo da rejeição é visualizado no campo 

observações. A partir do ícone Editar você irá proceder às ações que 

visem à regularização da norma. 
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3.7 SANAR PENDÊNCIA DE PERÍODO 
 

Se o operador esqueceu de registrar a remessa de legislação em 

um determinado trimestre, ou de informar que não havia normas a re-

meter, o sistema enviará um aviso automático no décimo e vigésimo di-

as de atraso, a título de alerta.  A pendência ficará registrada até que o 

operador acesse a tela e confirme a atualização do referido trimestre, 

conforme tela abaixo. 

 

 

 

 

 

 

Aqui também o jurisdicionado pode in-
cluir novas referências através do botão 
“NOVO”, ou editar as existentes atra-
vés do ícone “EDITAR”. 



 13

 

 
 


